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O recadastramento biométrico reduz a participação política?♦

Pedro Forquesato1

Pedro Rodrigues2

Resumo
O recadastramento biométrico, considerado um custo adicional para a participação na eleição, 
pode representar um constrangimento no direito ao voto. Por outro lado, pode ter repercussões 
relevantes ao coibir a fraude nas eleições. Avaliamos o seu impacto na participação eleitoral 
com uma regressão de diferença em diferenças (DID), comparando municípios que aderiram 
antes ao recadastramento biométrico com municípios que aderiram depois ou nunca aderi-
ram. Abordamos preocupações recentes na literatura com tratamentos escalonados e usamos 
métodos robustos às tendências não paralelas. Concluímos que o recadastramento biométrico 
foi bem-sucedido em reduzir o número de registros eleitorais sem afetar a participação de elei-
tores reais no processo, o que plausivelmente pode representar uma redução na quantidade 
de eleitores fantasmas nas eleições brasileiras.

Palavras-chave
Eleições; Comparecimento; Participação política.

Abstract
Biometric registration, being an additional cost to electoral participation, might represent a 
constraint on voting rights; on the other hand, it may have important effects in restraining 
electoral fraud. We evaluate its impact on political participation by a difference-in-differences 
regression, comparing municipalities that implemented the biometric registration early with 
those that joined later or never participated, and we correct for potential differential trends and 
staggered treatment. We find that biometric registration was successful in reducing (potentially 
fraudulent) voter registrations, without relevant effects on political participation of real voters.
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1. Introdução

A prevenção de fraudes no processo eleitoral é uma preocupação recorren-
te em democracias modernas, particularmente em países em desenvolvi-
mento como o Brasil, onde as instituições ainda têm dificuldade em coibir 
a sua ocorrência. Por outro lado, a literatura em economia política mostra 
que o direito ao voto vai muito além do sufrágio universal formal, já que 
mesmo em democracias modernas eleitores mais pobres e com baixa esco-
laridade encontram dificuldades em participar efetivamente do processo 
político. Ainda mais importante, a participação política de estratos menos 
favorecidos tem se mostrado importante para gerar políticas públicas mais 
inclusivas (Cascio e Washington 2014; Fujiwara 2015; Miller 2008; Naidu 
2012).

Assim, ao dificultar a participação de grupos vulneráveis, reformas que 
combatam fraudes exigindo ações adicionais por parte dos eleitores podem 
ter um efeito negativo no acesso ao voto, gerando um trade-off entre a lisu-
ra do processo e o sufrágio. Nesse sentido torna-se importante quantificar 
empiricamente esse dilema para que a sociedade possa escolher melhor 
informada o formato ótimo das instituições eleitorais.

Neste artigo, utilizamos o método de diferença em diferenças (DID) com 
tratamento único (comparando com o grupo de nunca tratados) e com 
tratamentos escalonados (Callaway e Sant’Anna 2021). Estimamos o efeito 
da introdução do cadastro biométrico durante os anos de 2014 a 2018 na 
participação política em municípios brasileiros nas eleições entre 2002 e 
2022. Analisamos a alteração no número de eleitores aptos a votar e no 
comparecimento eleitoral, comparando municípios afetados com os não 
afetados pela política. Como exercício de robustez, também utilizamos 
uma estimação mais crível de efeito de tratamento nos tratados que é 
robusta a formas específicas de tendências não-paralelas (Rambachan e 
Roth 2023).
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Os resultados da regressão de diferença em diferenças para as eleições 
estaduais de 2018 (contra os nunca tratados) indicam uma queda de 7,4% 
na quantidade de eleitores aptos a votar com o recadastramento, o que 
corresponde a um aumento de 5 pontos percentuais na taxa de compare-
cimento como proporção do número de eleitores aptos. Por outro lado, não 
encontramos efeito algum sobre a quantidade de eleitores votantes como 
proporção da população total ou em número absoluto. Esse resultado é 
robusto ao considerar as eleições estaduais de 2014 ou municipais de 2016, 
além de ter o comportamento esperado em um teste de placebo.

No exercício de diferença em diferenças escalonado encontramos resul-
tados parecidos, mas observamos além disso que o efeito se dissipa no 
tempo. Especificamente, para o grupo tratado antes da eleição de 2014, 
o recadastramento biométrico representa uma queda de 10% no número 
de eleitores aptos a votar naquela eleição, que se reduz a 3,7% na eleição 
seguinte e some em 2022. O comparecimento como proporção de elei-
tores aptos, de forma condizente, sobe 7.4 pontos percentuais na eleição 
de 2014, reduzindo para 4 p.p. e 2,8 p.p. nas eleições de 2018 e 2022, até 
oito e doze anos após o tratamento, respectivamente. Novamente, não en-
contramos efeito economicamente significante no comparecimento como 
proporção da população ou em números absolutos.

Em suma, pode-se argumentar que a política foi um sucesso ao reduzir a 
quantidade de registros eleitorais válidos, sem impedir o sufrágio eleitoral 
de facto das populações afetadas, o que indicaria plausivelmente que a 
redução se deu em eleitores fantasmas.

Sendo o método empírico uma regressão de diferença em diferenças, para 
identificarmos o efeito de tratamento médio nos tratados, a tendência 
contrafactual do grupo de tratamento, caso não houvesse sido tratado, 
deve ser paralela à tendência após tratamento do grupo de controle (ou 
seja, aquele que realmente não recebeu o tratamento durante o período). 
Essa hipótese (nunca testável) é conhecida como hipótese de tendências 
paralelas. Ela será inválida se o tratamento for correlacionado com variáveis 
não observáveis que se alteram no tempo, por exemplo, se municípios com 
tendência crescente de comparecimento fossem particularmente escolhidos 
para serem tratados.1

1 Um exemplo em que isso poderia ocorrer é se os municípios nos quais se previsse uma eleição mais 
contestada fossem alvo preferencial do recadastramento biométrico para evitar que fraudes alteras-
sem o resultado do processo eleitoral (não encontramos evidência qualquer de que isso tenha de fato 
ocorrido).
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Argumentamos na Seção 3 que de fato há indícios de que no início do 
processo, no fim dos anos 2000, a seleção de municípios para o recadastra-
mento biométrico foi condicionada às alterações locais nas tendências de 
comparecimento, um indicativo possível de fraude. No entanto, no período 
analisado em nosso artigo, o Brasil vivenciou um processo de universali-
zação do cadastro biométrico, sendo essas ameaças à identificação do mo-
delo menos preocupantes. Ainda assim, e por mais que não encontremos 
empiricamente evidências fortes que rejeitem a hipótese de tendências 
paralelas, na Subseção 5.3 implementamos métodos que são robustos a 
algumas formas e magnitudes de violação daquela hipótese, encontrando 
resultados qualitativamente similares.

1.1   Fundamentação Teórica e Revisão Bibliográfica

Uma ampla literatura teórica estuda os determinantes da decisão de vo-
tar e as suas consequências no processo político. Essa literatura parte da 
constatação de que a chance de um eleitor individual ser pivotal, com o 
seu voto fazendo alguma diferença na eleição, é mínima (Feddersen 2004; 
Myerson 2000).2 Como um eleitor racional está (por suposição) apenas 
interessado no resultado da eleição, não há assim incentivo algum para o 
comparecimento, um problema que se tornou conhecido como o “paradoxo 
do voto”.

Essa discussão é relevante, pois o sistema eleitoral brasileiro pode ser clas-
sificado, para efeitos práticos, como sendo de voto não-obrigatório. Isso 
ocorre devido às brandas punições associadas ao descumprimento desse 
dever, bem como à facilidade relativa de justificar o não comparecimento 
nas eleições quando comparadas ao esforço de participação na eleição ou 
de comparecimento no cartório para fins de cadastro eleitoral. Uma vez 
que a realização do recadastramento envolve a locomoção do eleitor até o 
cartório ou seção de atendimento eleitoral, seguida de coleta de impressão 
digital, foto e assinatura do indivíduo, é plausível que ela represente um 
custo adicional ao qual os eleitores estão submetidos caso tenham interesse 
em votar. Ademais, especialmente os eleitores mais vulneráveis podem 
ter dificuldades em obter informações sobre a necessidade de recadastra-

2 Em ciência política, dizemos que um eleitor é pivotal se o seu voto impacta o resultado da eleição. Em 
eleições majoritárias, isso acontece se (e somente se) a diferença de votos entre os candidatos for no má-
ximo um, uma ocorrência que se torna exponencialmente menos provável quanto maior for a população.
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mento ou de entender as etapas envolvidas nesse processo. Dessa forma, o 
recadastramento pode ter levado alguns indivíduos, já indiferentes entre 
os custos e os benefícios associados ao ato de votar, a concluir que não fa-
zia mais sentido participar do processo democrático (Riker e Ordeshook 
1968). Teorias que podem explicar a abstenção menor que a esperada em 
eleições majoritárias apontam a pressão social e a mobilização de grupos 
(Shachar e Nalebuff 1999; Uhlaner 1989), ou uma sensação de dever cívi-
co do voto (Blais 2000). De qualquer forma, todas estas teorias predizem 
que, a não ser que os custos do recadastramento sejam ínfimos ou a puni-
ção pela não atualização do cadastro seja significativa, haveria um efeito 
negativo no acesso efetivo no direito ao voto.

Há, todavia, outros aspectos que podem agir na direção contrária. Uma 
maior credibilidade do sistema eleitoral advinda do recadastramento pode 
fazer com que o valor cívico e de utilidade do voto aumente, assim como a 
pressão social e a mobilização de grupos. Dessa forma, a supressão da par-
ticipação eleitoral decorrente dos custos adicionais associados ao cadastro 
biométrico poderia vir a ser contrabalanceada por um incentivo provenien-
te do aumento do desejo dos eleitores de participar do ato democrático 
(Franklin 1999; Lott 2006). A existência de teorias com predições con-
flitantes torna impossível saber a priori qual é o efeito da reforma sobre o 
comparecimento eleitoral e motiva a nossa análise empírica.

A repercussão de leis eleitorais na participação democrática é um tópico 
relevante na literatura em economia política e ciência política em geral, 
demonstrando que barreiras não formais à participação eleitoral podem 
ter impactos significativos no comparecimento e na escolha de políticas 
públicas (Cobb, Greiner e Quinn 2010; Franklin 1999; Schneider 2020). 
Em um artigo seminal nessa literatura, Fujiwara (2015) demonstrou que a 
introdução da urna eletrônica promoveu um aumento de fato no sufrágio 
eleitoral no Brasil, produzindo uma alteração dos gastos públicos na direção 
de políticas que favoreçam os mais pobres, como em saúde.

Para outros países, a literatura empírica tem enfatizado a importância de 
vários fatores na determinação da participação eleitoral, como a pressão 
social (DellaVigna et al. 2016), a mobilização por partidos (Huckfeldt 
e Sprague 1992), o custo de oportunidade no mercado de trabalho 
(Campante e Chor 2012), os custos informacionais e de deslocamento 
(Brady e McNulty 2011), assim como a formação de hábito (Fujiwara, 
Meng e Vogl 2016).
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Já em relação aos efeitos da participação política e do sufrágio na escolha 
de políticas públicas, a economia política prevê que um avanço no sufrágio 
para grupos menos favorecidos deveria alterar as políticas públicas em seu 
favor (Acemoglu e Robinson 2000). E ainda que a literatura não seja unâ-
nime a respeito, há ampla evidência de que isso de fato ocorre (Acemoglu 
et al. 2019; Aidt e Jensen 2009; Fujiwara 2015; Miller 2008; Naidu 2012).3 
Nesse cenário, uma redução na participação eleitoral causada pelo reca-
dastramento biométrico, especialmente se maior em grupos menos favo-
recidos, teria consequências relevantes (e negativas) para a definição de 
políticas públicas.

Nos Estados Unidos, leis de obrigatoriedade da apresentação de documen-
tos com foto para a votação (conhecidas como voter identification laws), 
com o objetivo expresso de controle de fraudes, da mesma forma que o 
recadastramento biométrico podem ser utilizadas de maneira implícita 
para a limitação de acesso à participação política por parcelas específicas 
da população (Waldner e Lust 2018).4 E, de fato, a literatura empírica 
americana demonstra que a implementação de políticas desse tipo tem 
efeito desproporcional em minorias e famílias de baixa renda, deslocando o 
equilíbrio político para a direita (Barreto et al. 2019; Fraga e Miller 2022; 
Hajnal, Lajevardi e Nielson 2017).5

Já em relação ao Brasil, há também uma longa literatura sobre a expansão da 
tecnologia de voto e como isso afetou a participação política de diferentes gru-
pos, assim como as políticas públicas dela resultantes (Hidalgo 2012; Schneider 
2020; Schneider, Athias e Bugarin 2020; Schneider e Senters 2018).

Aqui, o trabalho mais próximo ao objetivo deste artigo é Coelho, Hott e 
Sakurai (2023), que estudou o efeito do recadastramento biométrico, ana-
lisando o impacto da medida sobre as eleições de 2008 e 2012 em todo o 
Brasil. O período vivenciou o cadastramento completo de quatro unidades 
federativas, sendo elas Alagoas, Amapá, Distrito Federal e Sergipe. Os 
autores realizaram, então, uma análise de diferença em diferenças com va-
riável instrumental correspondendo ao recadastramento biométrico, além 
de propensity-score matching. O grupo de tratamento inclui os municípios 
que realizaram o recadastramento biométrico no período de 2009 a 2012. 

3   Exemplos de artigos que vão na direção contrária são Hoffman, León, e Lombardi (2017) e Mulligan, 
Gil, e Sala-i Martin (2004).

4 Vale notar que no Brasil a apresentação de documento com foto durante o voto não apenas é também 
necessária, como é um custo plausivelmente muito mais leve que o cadastro eleitoral com digital.

5 Para uma visão contrária, ver Grimmer et al. 2018.
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Coelho, Hott e Sakurai (2023) conclui que o procedimento aumentou o 
comparecimento eleitoral entre 5,8 e 7,4 pontos percentuais, reduzindo os 
índices de abstenção pela metade.

Na nossa análise, ao contrário, encontramos tal aumento de participação 
apenas ao considerar o comparecimento como proporção de aptos (que é a 
medida que eles usam), resultado que advém de uma queda na quantidade 
de eleitores aptos a votar. A nossa contribuição em relação à tese supraci-
tada é utilizar uma metodologia empírica mais moderna, com um método 
de diferença em diferenças com tratamento escalonado, e como exercício 
de robustez uma metodologia crível em relação à potencial existência de 
tendências pré-tratamento. Também, ao realizar esse exercício mais recen-
temente, temos a possibilidade de analisar o efeito da política em todos os 
estados da nação e em mais eleições.6

Ademais, o objetivo central da pesquisa é distinto, o que explica também 
a diferença metodológica. Coelho, Hott e Sakurai (2023) busca entender o 
efeito de maior ou menor comparecimento eleitoral em variáveis fiscais, en-
quanto o nosso propósito é entender em que medida as políticas públicas de 
controle de fraude eleitoral podem alterar o sufrágio efetivo da população.

Assim, a nossa contribuição a essa literatura é prover evidência empírica 
de que tipos específicos de políticas antifraude eleitoral, ou quando elas 
ocorrem em cenários específicos, não necessariamente vêm acompanhadas 
de redução na participação eleitoral (especialmente de grupos fragiliza-
dos). Particularmente no caso brasileiro, contribuímos ao mostrar que a 
condução do recadastramento biométrico não teve impactos negativos na 
participação política, provendo subsídio para a manutenção e expansão 
dessa medida.

2. Ambiente Institucional

O Brasil opera em uma democracia representativa com três níveis federati-
vos: federal, estadual e municipal. As eleições para o Executivo e Legislativo 
estaduais e federais ocorrem simultaneamente, enquanto as eleições muni-
cipais ocorrem separadamente no segundo ano da legislatura federal.

6 Como exposto na Seção 3, a maior parte dos municípios é tratada apenas após o término da base de 
dados dos autores, dificultando o seu exercício de estimação.
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No Brasil, a participação nas eleições é obrigatória para indivíduos alfabe-
tizados, entre 18 e 70 anos, conforme estabelecido na Lei nº 8.624/1993. 
Contudo, a punição por não comparecimento é uma multa de R$ 3,51 por 
turno não comparecido, uma quantia bem pequena mesmo para indivíduos 
de baixa renda.7 Já a penalidade pelo não comparecimento à eleição e o 
não pagamento de multa ou justificativa da ausência é o cancelamento do 
título eleitoral.

A falta de registro eleitoral válido impossibilita a renovação do passaporte, 
a participação em concursos públicos, o recebimento de proventos como 
funcionário público, a inscrição em estabelecimento de Ensino Superior 
oficial, assim como a obtenção de empréstimos de autarquias e sociedades 
de renda mista. Mas é passível de debate até que ponto essas consequên-
cias têm efeito prático sobre a maioria da população. A conjunção desses 
fatores contribui para que o Brasil possua um dos menores índices de par-
ticipação política dentre os países com voto obrigatório, na faixa dos 70%.

O país historicamente convive com elevado grau de fraude eleitoral (Casa 
Civil 2009). Durante o Império, as manipulações ocorriam principal-
mente em razão da ausência de critérios de reconhecimento dos eleitores 
(Ferreira 2001). Posteriormente, durante a República Velha, as adultera-
ções foram executadas pela mão de elites locais, por meio do controle dos 
votos emitidos publicamente (Leal 2012). Mais recentemente, e antes da 
adoção do voto eletrônico, a introdução de cédulas adicionais nas urnas 
de forma ilegal e a interpretação enviesada pelos apuradores de voto de 
cédulas mal preenchidas eram os métodos de falsificação mais comuns 
(Tribunal Superior Eleitoral 2021).

Além disso, o Brasil sofre com índices de confiança eleitoral relativamente 
baixos, fato compreensível dada a sua história de manipulações ilícitas das 
eleições. O índice de confiança eleitoral se manteve constantemente abaixo 
de 40% desde o início da série histórica, em 2012 (Latin American Public 
Opinion Project 2022), o que plausivelmente contribui para a já citada alta 
abstenção no país (Power e Roberts 1995).

Embora a aprovação do voto secreto tenha eliminado grande parte dessas 
fraudes, manteve-se o risco gerado pela distribuição indevida de títulos de 
eleitor ilegais (Schneider 2020). Para combatê-las, foi implementada na 
Lei nº 12.034/2009 a iniciativa de atrelar cada voto emitido a um registro 

7 Esse valor representa 0,25% do salário mínimo mensal de 2023.
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biométrico único, a ser coletado por meio da realização do recadastramento 
biométrico.

A execução da proposta teve início no Brasil no ano de 2006, a partir do 
qual todas as urnas eletrônicas adquiridas foram equipadas com sensores 
de biometria. Em 2009, as urnas passaram a ser enviadas para municípios 
sujeitos à revisão ou correição das zonas eleitorais, dotados de caracterís-
ticas que evidenciam uma maior chance da existência de fraude, segun-
do critérios estabelecidos no artigo 92 da Lei Eleitoral de 1997, abaixo 
reproduzidos:

Art. 92. [...]:

I - O total de transferências de eleitores ocorridas no ano 
em curso seja dez por cento superior ao do ano anterior;

II - O eleitorado for superior ao dobro da população en-
tre dez e quinze anos, somada à de idade superior a se-
tenta anos do território daquele Município;

III - O eleitorado for superior a sessenta e cinco por cen-
to da população projetada para aquele ano pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE (Brasil 1997).

O recadastramento biométrico no Brasil foi implementado com um teste 
inicial em 2008, nos municípios de Colorado do Oeste (RO), Fátima do 
Sul (MS) e São João Batista (SC). Tendo os testes sido bem-sucedidos, o 
recadastramento foi iniciado de fato, em 50 municípios em 2009, 15 em 
2010, 208 em 2011, 21 em 2012, 398 em 2013, 0 em 2014, 715 em 2015, 
44 em 2016, 1131 em 2017, 209 em 2018, 1611 em 2019 e 6 em 2020.

Em 2020, houve uma pausa no recadastramento em decorrência da pande-
mia da covid-19, com previsão de retorno a partir de 2023. Os municípios 
que já haviam sido recadastrados até esse anúncio foram operados normal-
mente, com o cancelamento dos títulos de indivíduos que não comparece-
ram para o recadastramento. No entanto, eleitores dos outros municípios 
com previsão para realização de recadastramento em 2020 não tiveram 
seus títulos cancelados nem foram impedidos de votar sem a biometria. 
Complementarmente, eleitores em todos os municípios estão livres para 
realizar o recadastramento por iniciativa própria desde 2014, embora a 
falha em fazê-lo não os sujeite ao cancelamento do título de eleitor.
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3.  Dados

Obtivemos a quantidade de eleitores aptos a votar e a quantidade de vo-
tos emitidos em cada eleição no conjunto “Eleições Brasileiras”, da Base 
dos Dados (2022), que disponibiliza informações do Tribunal Superior 
Eleitoral. No presente artigo, restringimos atenção às eleições ordinárias 
de primeiro turno para prefeito e governador, a partir de 2002.

A data de recadastramento de cada município foi obtida na tabela 
“Histórico das Revisões a partir de 2008”, do Tribunal Superior Eleitoral 
(2023). Os municípios não mencionados foram categorizados como obser-
vações de controle nunca tratados. A população dos municípios, por sua 
vez, foi obtida do Censo de 2010 e considerada constante.

As observações foram agrupadas considerando todos os municípios que 
foram recadastrados no intervalo entre duas eleições do mesmo tipo. Assim 
sendo, um município que terminou o recadastramento em janeiro de 2011 
apareceria como sendo parte do grupo de 2012, para eleições municipais, e 
de 2014, para as eleições estaduais. Aquele que terminou o recadastramen-
to em novembro de 2014, por sua vez, apareceria no grupo de 2016, para as 
eleições municipais, e 2018, para as eleições estaduais. Dessa forma, para 
as eleições estaduais, observamos que 60 municípios foram recadastrados 
para as eleições de 2010, seguidos de 635 para 2014, 1976 para 2018 e 1740 
para 2022. Para as eleições municipais, o tamanho dos grupos recadastra-
dos é de 3 para 2008, 291 para 2012, 1156 para 2016 e 2961 para 2020. 
Em ambos os casos, existem 1026 municípios nunca tratados.

Como citado na Seção 2, o recadastramento biométrico foi paralisado após 
abril de 2020, devido à deterioração da pandemia da covid-19, não sendo 
reiniciado até a eleição de 2022. Para a análise empírica, desconsideramos 
as eleições de 2008 e 2010, devido à baixa quantidade de observações nelas 
contidas. O foco da análise foi no período de 2014-2018, por ser o intervalo 
com maior quantidade de variáveis tratadas para as eleições estaduais.

Na Figura 1 abaixo, apresentamos a tendência histórica do número de elei-
tores aptos a votar e do comparecimento eleitoral, para diferentes grupos 
de tratamento, ao longo de nossa amostra para todo o Brasil. A Figura 1 
exibe vários fatos úteis. Ao longo das últimas duas décadas, o número de 
eleitores aptos a votar exibe clara tendência de aumento, assim como o 
comparecimento eleitoral.
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Também observamos que o grupo de nunca tratados (nosso grupo de con-
trole por excelência) é diferente em nível dos grupos tratados, sendo con-
sideravelmente maior tanto em comparecimento quanto em número de 
eleitores aptos a votar. Vale adiantar que essa diferença não gera problemas 
para a nossa identificação. O que gerariam dificuldades são tendências 
temporais diferentes, o que não fica evidente no gráfico (e que será inves-
tigado de forma mais rigorosa na análise empírica).

             (a) Número de eleitores aptos a votar                                        (b) Comparecimento eleitoral

Figura 1 - Tendência histórica das variáveis de interesse, separada por grupos de tra-
tamento

Fonte: Elaboração própria
Observações: Dados de 2002 a 2022. Média da variável de interesse entre municípios em dado grupo de 
tratamento.

A fim de averiguar o efeito da política, analisamos quatro variáveis dependen-
tes de interesse: (i) o logaritmo da quantidade de eleitores aptos a votar no 
município; (ii) a quantidade de votos como proporção dos aptos a votar; (iii) 
o logaritmo da quantidade de votos emitidos nos municípios (comparecimen-
to); e (iv) a quantidade de votos como proporção da população. Dessa forma, 
podemos avaliar o resultado da política de recadastramento sobre a partici-
pação política no município, tanto na dimensão de comparecimento eleitoral 
quanto na de número de eleitores aptos. Ademais, ao comparar a diferença 
do efeito no comparecimento como proporção do número de eleitores aptos a 
votar e como proporção da população, podemos diferenciar o efeito mecânico 
da eliminação de títulos de eleitores com uma redução efetiva do sufrágio.
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A Tabela 1 abaixo exibe algumas estatísticas descritivas referentes aos 
dados utilizados. Vemos que nas eleições brasileiras analisadas, a taxa de 
comparecimento é relativamente alta, com média de 80% do número de 
eleitores aptos a votar, e 62% da população do município.8

Tabela 1 - Estatísticas descritivas da amostra (eleição estadual)

Média SD Min P25 Mediana P75 Max

Ano da eleição 2012.01 6.81 2002 2006 2014 2018 2022

Ano de tratamento 2018.47 2.84 2008 2016 2020 2020 2026

Log (aptos a votar) 9.15 1.08 6.65 8.36 9.01 9.74 16.05

Aptos a votar 24 470 151 510 772 4293 8203 16 965 9 301 013

Log(comparecimento) 8.92 1.07 6.48 8.15 8.77 9.49 15.81

Comparecimento 19 823 124 141 654 3452 6419 13 248 7 321 143

Log(abstenções) 7.50 1.17 4.14 6.66 7.42 8.22 14.50

Abstenções 4 646 27 967 63 784 1677 3733 1 979 870

Log(votos válidos) 8.80 1.07 6.33 8.02 8.64 9.36 15.81

Votos válidos 17 576 110 323 563 3046 5656 11 646 7 321 143

Comparecimento / aptos 0.80 0.06 0.44 0.76 0.80 0.84 0.96

Comparecimento / população 0.62 0.11 0.13 0.55 0.62 0.68 1.45

Fonte: Elaboração própria
Observações: Estatísticas descritivas para variáveis selecionadas na subamostra de eleições estaduais. Gru-
po de tratamento 2026 representa municípios não tratados até aquele ano. O ano do grupo de tratamento 
indica a primeira eleição estadual após o município ser tratado. A base de dados contém 37.926 obser-
vações.

4.   Estratégia Empírica

O objetivo deste artigo é examinar o efeito da adoção do cadastro bio-
métrico na participação política dos eleitores afetados, em particular na 
proporção de eleitores aptos a votar no município e no comparecimento 
eleitoral. O nosso propósito é comparar as variáveis dependentes de inte-
resse em municípios que aderiram ao recadastramento biométrico com 
municípios que ainda não haviam aderido naquela eleição, ao longo do 
processo de adoção da biometria.

8 Para alguns poucos municípios, o comparecimento na eleição é maior que a quantidade de habitantes 
calculada no Censo.  Isso é possível, por exemplo, se a população cresceu entre o Censo e a realização 
da eleição.
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Uma comparação ingênua desse tipo utilizando uma regressão de efeitos 
fixos em duas dimensões tem problemas já bem estabelecidos na litera-
tura (Borusyak, Jaravel e Spiess 2021; Callaway e Sant’Anna 2021; De 
Chaisemartin e d’Haultfoeuille 2020). Em particular, De Chaisemartin e 
d’Haultfoeuille (2020) e Goodman-Bacon (2021) mostram que com múl-
tiplos tratamentos em diferentes períodos, a regressão de efeitos fixos em 
duas dimensões captura uma média ponderada desses diferentes efeitos 
médios de tratamento por grupo de tratamento, mas com pesos que podem 
ser negativos. Esse problema de pesos negativos faz com que, por exemplo, 
seja possível que todas as comparações de diferença em diferenças dois a 
dois tenham efeitos positivos, mas que a média ponderada deles (o estima-
dor do efeito de tratamento médio) não seja.

Para lidar com essas dificuldades utilizamos duas estratégias. Primeiro, 
para os municípios tratados nos quatro anos antes das eleições de 2014 e 
2018,9 no caso das eleições estaduais, e da eleição de 2016, no caso das 
eleições municipais (estas são as eleições com maior número de unidades 
tratadas), comparamos estes municípios (grupo de tratamento) com muni-
cípios que nunca foram tratados até 2022, em um estimador de diferença 
em diferenças com apenas uma intervenção.10 Segundo, utilizamos o méto-
do de estimação de diferença em diferenças com tratamentos escalonados 
de Callaway e Sant’Anna (2021).

No primeiro caso, estimamos o seguinte modelo:

                         (1)

no qual  é o nosso resultado de interesse (medidas da quantidade de elei-
tores aptos a votar e comparecimento), j representa o município e t a elei-
ção. Assim, a regressão envolve efeitos fixos de município  e efeitos fixos 
de eleição  (ou seja, é um modelo de diferença em diferenças estimado 
por uma regressão de efeitos fixos em duas dimensões). O coeficiente de 
interesse aqui é então β, que determina o efeito de tratamento médio nos 
tratados (ATT) do recadastramento biométrico. Nesta regressão, estamos 
comparando um grupo de tratamento em cada estimação (2014 e 2018, 
para eleições estaduais, e 2016, para eleições municipais), sempre contra 

9 Como estamos analisando eleições e separando-as entre estaduais e municipais, a nossa unidade 
básica de tempo é o período entre cada eleição (quatro anos).

10 A regressão de efeitos fixos em duas dimensões não encontra dificuldades quando analisando apenas 
uma intervenção e comparando com unidades nunca tratadas (Callaway e Sant’Anna 2021).
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o grupo nunca tratado (durante o período de nossa amostra, isto é, até a 
eleição de 2022).

Também estimamos uma versão dinâmica desse modelo para o tratamento 
em 2018:11

                     (2)

O objetivo aqui é analisar como evoluem as tendências pré-tratamento e 
pós-tratamento entre os grupos de tratados e controle. Para evitar singula-
ridade da matriz de covariadas, a eleição de 2014 foi definida como base, 
tal que ≡	0.

Embora a análise de diferença em diferenças contra o grupo de nunca 
tratados seja sempre bem identificada, ela ignora a informação contida na 
comparação entre grupos tratados em momentos diferentes. Para utili-
zarmos essa informação de forma correta, entretanto, não podemos mais 
simplesmente estimar um modelo de efeitos fixos em duas dimensões. 
Utilizamos então o método de Callaway e Sant’Anna (2021), definindo 
como objeto de interesse o group-time average treatment effect:

                                                      (3)

onde  é o resultado de um indivíduo no período quando ele é tra-
tado e  quando não é tratado, e a esperança é tomada condicional ao 
indivíduo fazer parte do grupo .

Nesse arcabouço, o objeto final de interesse, o efeito de tratamen-
to médio nos tratados, ATT, se apresenta como uma média pon-
derada dos tratamentos médios em cada grupo e tempo, isto é,

.... 𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 = ∑ ∑ 𝑤𝑤(𝑔𝑔, 𝑡𝑡)𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴(𝑔𝑔, 𝑡𝑡)𝑡𝑡∈𝑇𝑇𝑔𝑔∈𝐺𝐺  , onde  são os grupos de tratamento, 
os períodos de tratamento e  uma função de pesos. Como é bem 

sabido, o ATT calculado pelo estimador de efeitos fixos de duas dimen-
sões gera pesos  com pouca interpretação causal, e em particular, 
potencialmente negativos (Goodman-Bacon 2021; Sun e Abraham 2021).      

11 O tratamento em 2018 foi escolhido como benchmark para o artigo por ter o maior número de uni-
dades tratadas dentre as eleições que permitem tendências pós-tratamento. Mas os resultados são 
quantitativamente similares para todos os grupos. Ver Tabela 2.
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Neste artigo, foram utilizados os pesos de agregação desses efeitos médios de 
tratamento por grupo e tempo propostos por Callaway e Sant’Anna (2021).

Um último comentário em relação ao nível de cluster dos erros-padrões. 
Na primeira estratégia empírica, na Subseção 5.1, estimamos o erro-pa-
drão do estimador permitindo correlação intragrupo ao nível do estado 
da federação e eleição. Como eleições estaduais (nosso principal objeto 
de interesse) têm os mesmos candidatos concorrendo em diferentes mu-
nicípios do mesmo estado, isso pode gerar correlação dos erros ao nível 
estadual. Fora isso, há uma preocupação de autocorrelação espacial dos 
resíduos. Ambos os argumentos apontam para cluster a nível do estado 
ser uma alternativa mais robusta de estimação. Por outro lado, entretanto, 
como temos apenas 26 grupos (estados), este agrupamento é demandante 
em termos de inferência (alta variância), e quando dividimos em grupos e 
agregamos diferentes tratamentos em subgrupos, na Subseção 5.2, utiliza-
mos agrupamento ao nível de município e eleição, obtendo variância menor 
do estimador ao custo de menor robustez.

5.  Resultados

Como apresentado na Seção 4, implementamos duas estratégias empíricas 
para a análise do impacto do recadastramento biométrico nos resultados 
eleitorais. A primeira é uma regressão de diferença em diferenças com 
um grupo de tratamento versus o grupo nunca tratado. Como discutido, 
esta estratégia sempre identifica um efeito de tratamento médio sobre os 
tratados. A segunda estratégia é uma regressão de diferença em diferenças 
com tratamento escalonado, utilizando o método de Callaway e Sant’Anna 
(2021).

Como veremos, e de forma bastante animadora, os resultados encontrados 
em todas as diversas estratégias empíricas e especificações são sempre 
muito similares, tanto qualitativamente quanto quantitativamente.

5.1.  Diferença em diferenças por grupo de tratamento

O primeiro exercício, como citado anteriormente, é a comparação de gru-
pos de tratamento (2014, 2016, e 2018) com o grupo nunca tratado. Vale 
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ressaltar que utilizamos em cada especificação todas as eleições, entre 
2002 e 2022, que sejam do tipo de eleição sendo considerada (estadual ou 
municipal). A data de tratamento se refere, ao contrário, à data do reca-
dastramento biométrico naquele município. Os resultados deste exercício 
estão exibidos na Tabela 2, abaixo.

Como descrito na Seção 3, as nossas variáveis dependentes são o logaritmo 
natural do número de eleitores aptos a votar (coluna 1), o comparecimento 
eleitoral como proporção do número de eleitores aptos (coluna 2), o com-
parecimento eleitoral como proporção da população em 2010 (coluna 3) e 
o logaritmo do comparecimento eleitoral (coluna 4).

No Painel A, analisamos o nosso benchmark, que é o efeito de tratamento 
médio nos municípios tratados antes da eleição de 2018.12 Observamos que 
o número de eleitores aptos a votar cai 6% (coluna 1).13 Isso resulta em 
um aumento de 5 pontos percentuais na taxa de comparecimento como 
proporção do número de eleitores aptos (já que o denominador diminuiu), 
o que pode ser visto na coluna 2.

Mas esse efeito poderia conter uma redução no sufrágio efetivo de eleitores 
reais, que deixariam de se registrar para o voto.14 Isso porque o voto gera 
um benefício baixo (há uma chance pequena do eleitor ser pivotal), e agora 
ele envolveria um custo adicional significativo advindo do recadastramento. 
Esse efeito é investigado nas colunas 3 e 4.

A coluna 3 analisa o efeito sobre o comparecimento como proporção da 
população (no Censo de 2010), sendo uma medida do efeito do recadas-
tramento na participação eleitoral desconsiderando o seu efeito sobre o 
número de aptos a votar. Aqui, o efeito é tanto econômico quanto estatisti-
camente insignificante, indicando que todo o efeito do tratamento sobre o 
comparecimento como proporção dos aptos na coluna 2 advém da redução 
no número de aptos. A análise do log do comparecimento eleitoral, na co-
luna 4, fornece resultados similares e corrobora essa conclusão.

No Painel B, realizamos o mesmo exercício para municípios tratados an-
tes da eleição de 2014, encontrando resultados qualitativamente similares, 

12 Como previamente citado, a eleição de 2018 é o benchmark deste artigo por conter o maior número 
de unidades tratadas, descontando as eleições demasiadamente recentes.

13 Como ser do grupo tratado pós-tratamento adiciona -0,062 no logaritmo natural do número de elei-
tores aptos a votar, isso é equivalente a multiplicar este número por e−0.062 = 0.939.

14 Também seria possível, ainda que talvez menos provável, que o recadastramento biométrico aumen-
tasse a participação eleitoral, ao aumentar a confiança no sistema.
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ainda que um pouco menores: uma queda de 4,4% no número de eleitores 
aptos, que se reflete em um crescimento de 3,9 pontos percentuais na taxa 
de comparecimento como proporção dos eleitores aptos, mas ainda sem 
efeito algum em medidas absolutas de comparecimento ou proporcionais 
à população.15

No Painel C, analisamos não mais eleições estaduais, mas municipais. 
Preferimos especificações com eleições estaduais, em que diferentes mu-
nicípios votam sobre os mesmos candidatos, reduzindo o ruído da regres-
são. Ainda assim, nas eleições municipais encontramos resultados quase 
idênticos. O número de eleitores aptos a votar diminui 4,7%, gerando uma 
elevação de 5,9 pontos percentuais no comparecimento de eleitores ap-
tos, ainda que o comparecimento em si não tenha se alterado de forma 
estatisticamente significante.16 O fato dos resultados encontrados serem 
bastante similares, mesmo alterando ao longo dos painéis o tipo de eleição 
e os grupos de tratamento, nos dá confiança da boa identificação do nosso 
exercício empírico.

Finalmente, no Painel D, realizamos um teste de placebo, em que esti-
mamos o efeito de ser tratado entre 2014 e 2018 no comparecimento e 
no número de eleitores aptos nas eleições de 2010 e 2014 (versus as elei-
ções de 2002 e 2006). Como esperado, dado que as unidades do “grupo 
de tratamento” não foram efetivamente tratadas, as estimativas são todas 
pequenas e estatisticamente insignificantes.17 Esse exercício é importan-
te, pois nos dá maior confiança de que nossa estratégia empírica não está 
capturando algum tipo de efeito espúrio.

15 Nesta tabela, a redução na quantidade de unidades tratadas gera um aumento no desvio-padrão do 
estimador, que faz com que os resultados sejam, ainda que numericamente parecidos, estatistica-
mente menos significantes. Aqui vale ressaltar que o uso de cluster ao nível de estado da federação 
(26 grupos) é bastante demandante em termos da nossa inferência.

16 Ao contrário dos painéis A e B, em que o efeito sobre comparecimento tem estimativa muito próxima 
de zero, nesta regressão, este efeito já é economicamente razoável.  O comparecimento como pro-
porção da população, por exemplo, tem estimativa de cerca de 1/4 do tamanho do comparecimento 
como proporção dos aptos. Não obstante, a falta de robustez desse resultado em outras regressões, 
somada ao fato da estatística não ser significante nem a 10%, nos levam a crer que esse valor relativa-
mente alto ocorre por chance.

17 Naturalmente, tal exercício nos obriga a descartar 1/3 de nossas observações (duas eleições em seis), o que 
reduz a precisão de nossas estimativas. Mas note que por usarmos o grupo com maior número de unidades 
tratadas, o Painel D tem mais observações que o Painel C, e quase o mesmo número do Painel B.
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Tabela 2 - Efeito da adoção do cadastro biométrico em variáveis selecionadas: diferença em 
diferenças para grupos tratados em 2014, 2016, ou 2018 contra nunca tratados

                                   (1)

 Log(aptos)

 (2)  (3)  (4)
Comparecimento

/aptos
Comp./população Log

(comparecimento)

Painel A: Eleições estaduais (tratamento em 2018 vs nunca tratados)

Tratado × Pós-tratamento −0.062 0.050 0.006 0.0008

(0.020) (0.016) (0.009) (0.015)

N 28 627 28 627 28 627 28 627

Painel B: Eleições estaduais (tratamento em 2014 vs nunca tratados)

Tratado × Pós-tratamento −0.045 0.039 0.005 0.004

(0.038) (0.014) (0.017) (0.029)

N 20 479 20 479 20 479 20 479

Painel C: Eleições municipais (tratamento em 2016 vs nunca tratados)

Tratado × Pós-tratamento −0.048 0.059 0.017 0.023

(0.028) (0.011) (0.017) (0.024)

N 10 904 10 904 10 904 10 903

Painel D: Teste de placebo: efeito nas duas eleições passadas (estaduais com tratamento em 2018 vs nunca tratados)

Tratado × Pós-tratamento −0.004 −0.007 −0.0003 −0.012

(0.013) (0.006) (0.005) (0.011)

N 19 594 19 594 19 594 19 594

Fonte: Elaboração própria

Observações: Regressões de diferença em diferenças com efeitos fixos de município e eleição. Análise 
de efeito sobre municípios tratados nos quatro anos anteriores a 2018 no Painel A, a 2014 no Painel B, 
e 2016 no Painel C. No Painel D, as eleições são defasadas em dois períodos, de forma que analisamos 
o efeito do tratamento entre 2014 e 2018 nas eleições de 2010 e 2014. O grupo de controle é sempre 
formado por municípios nunca tratados. Erros-padrões dos estimadores são exibidos entre parêntesis e 
estão clustered no nível do estado da federação e no nível da eleição (two-way).

Como citado na Seção 4, para os municípios tratados entre as eleições 
de 2014 e 2018, e em relação a eleições estaduais, realizamos também a 
regressão de diferença em diferenças dinâmica, estimando coeficientes de 
2002 a 2010 (pré-tratamento), e de 2018 a 2022 (pós-tratamento, apon-
tando efeitos dinâmicos).18 Apresentamos esses coeficientes βτ estimados 
da Regressão 2, na Figura 2, abaixo.

Para o efeito do recadastramento biométrico no logaritmo natural do nú-
mero de eleitores aptos a votar, Painel A, observamos antes do tratamento 
estimativas bem centradas no zero, e com intervalos de confiança (de 95%) 
18  O coeficiente para 2014 é normalizado para zero, para evitar colinearidade perfeita.
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sempre interceptando a abscissa. Já no pós-tratamento, são altamente signifi-
cantes, tanto econômica quanto estatisticamente. De fato, encontramos uma 
queda de 8,2% no número de eleitores aptos a votar no primeiro período 
após o tratamento, queda que se reduz para 4,1% na eleição subsequente, 
mas ainda assim é altamente significante.

Já para o comparecimento como proporção do número de eleitores aptos, 
no Painel C, os pequenos intervalos de confiança rejeitam a hipótese de 
tendências não paralelas (pré-tratamento), a nível de 5%, em 2002, e 10%, 
em 2010. Mas vale ressaltar que essas diferenças são quantitativamente 
bem pequenas (voltaremos a esse ponto na Subseção 5.3.). Ao contrário, 
vemos um aumento substancial pós-tratamento de 7,6 pontos percentuais 
no comparecimento como proporção dos aptos (decorrente de uma queda 
no denominador), um efeito de quase 10% da média de comparecimento dos 
eleitores aptos nas eleições no período. Ainda assim, e de forma inteiramen-
te congruente com a dinâmica do número de eleitores aptos, esse efeito cai 
para 3,6 pontos percentuais no período seguinte.

Finalmente, os efeitos dinâmicos dos tratamentos no logaritmo do compa-
recimento eleitoral, no Painel B, e no comparecimento como proporção da 
população, no Painel D, são regressões que, na Tabela 2, têm coeficientes 
quase nulos e estatisticamente não significantes. Coerentemente com aquele 
resultado, a regressão de diferença em diferenças dinâmica exibe efeitos 
quantitativamente pequenos e cujos intervalos de confiança de 95% frequen-
temente interceptam o zero, tanto antes quanto depois do tratamento.19

Vale ressaltar que nos painéis B e D os resultados não apontam clara diferen-
ça entre antes e depois do tratamento, exatamente porque não há efeito cla-
ramente discernível a ser identificado.20 (Isto é, argumentamos que o efeito 
de tratamento sobre comparecimento em termos absolutos ou proporcionais 
à população é nulo.) Ainda assim, o fato de haver estimativas estatisticamen-
te significantes (ao menos a 95%) no pré-tratamento, em algumas especifica-
ções, gera preocupação a respeito da identificação do modelo de diferença 
em diferenças frente às possíveis tendências não paralelas. Abordaremos 
essa preocupação em um exercício de robustez na Subseção 5.3.

19 Ainda que estatisticamente o Painel D aponte um efeito positivo e estatisticamente significante do 
recadastramento biométrico no comparecimento como proporção da população, esse efeito é estima-
do em 0,6 pontos percentuais, menos que 1% da média da variável dependente. (Ver Tabela 1).

20 Colocamos os gráficos dos painéis A e B, que estão em logaritmo, e dos painéis C e D, que são pro-
porções, na mesma escala, para ressaltar a diferença de magnitude das estimativas.
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Figura 2 - Efeitos dinâmicos de diferença em diferenças para a adoção do cadastro 
biométrico na eleição de 2018

Fonte: Elaboração própria
Observações: Regressão dinâmica de diferença em diferenças com efeitos fixos de município e eleição. 
Análise de efeito sobre municípios tratados entre as eleições de 2014 e 2018, com grupo de controle 
formado por municípios nunca tratados, sobre o efeito na participação e número de aptos nas eleições 
entre 2002 e 2022. Eleições até 2014 formam a diferença de tendências pré-tratamento entre tratamento 
e controle. O intervalo de confiança é de 95%. Erros estão clustered no nível de estado da federação e no 
nível da eleição (two-way).

5.2.  Diferença em diferenças escalonado

A segunda estratégia empírica que utilizamos é a regressão de diferença 
em diferenças com tratamento escalonado, utilizando o método proposto 
por Callaway and Sant’Anna (2021), e restringindo a análise às eleições 
estaduais. Consideramos os grupos de tratamento de 2014, 2018 e 2022 
conjuntamente.21

21 Embora o recadastramento tenha começado em 2008, poucos municípios o haviam realizado até a 
eleição de 2010, e preferimos desconsiderar este grupo. (Ver Seção 3).
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Na Figura 3, apresentamos o efeito estimado da diferença entre grupo de 
tratamento e controle antes (em vermelho e círculos) e depois (em azul e 
triângulos) do cadastro biométrico, estimado separadamente por grupo de 
tratamento escalonado (group-time average treatment effect).

Figura 3 - Diferenças entre tratamento e controle antes e depois do recadastramento 
para cada grupo de tratamento

Fonte: Elaboração própria
Observações:   Diferença entre grupo de tratamento e de controle antes (vermelho/círculo) e depois 
(azul/triângulo) de serem tratadas, isto é, da adoção do cadastro biométrico, para as quatro variáveis 
dependentes, separando entre grupo tratado em 2014 e grupo tratado em 2018. Aqui, o grupo de compa-
ração é formado por unidades ainda não tratadas. O intervalo de confiança é de 95%. Erros estão clustered 
no nível do município e no nível da eleição (two-way).
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Encontramos resultados bastante similares aos encontrados no primeiro 
exercício, apenas com impactos um pouco mais expressivos. Para o grupo 
de tratamento em 2014, há uma queda de 10% no número de eleitores 
aptos na primeira eleição de tratamento, que cai para 3,7%, em 2018, e 
desaparece duas eleições depois. Já o comparecimento como proporção dos 
aptos sobe 7,4 pontos percentuais na primeira eleição, 4 p.p. na segunda, 
mantendo ainda um efeito de 2,8 p.p. três eleições (até doze anos) após a 
intervenção.

O efeito é bastante parecido para o grupo de 2018, com aumentos no com-
parecimento como proporção de aptos de 8 pontos percentuais naquela 
eleição e 4,3 p.p. quatro anos depois, resultado de uma queda de 8,9% no 
número de eleitores aptos logo após o tratamento e 3,7% na eleição seguin-
te. De resto, como antes, não observamos nenhum efeito discernível no 
logaritmo do comparecimento ou na sua quantidade como proporção da 
população municipal.22

O efeito de tratamento médio nos tratados, objeto de interesse deste ar-
tigo, será então uma média ponderada desses efeitos de tratamento para 
cada grupo e período. Ao calculá-lo, encontramos uma queda de 3,8% a 
4,6% no número de eleitores aptos a votar, o que gera um aumento de 4,3 a 
4,6 pontos percentuais no comparecimento (intervalos de confiança a 95%). 
O ATT para comparecimento como proporção da população é estimado 
entre 0,5 e 1,1 pontos percentuais, e sobre o comparecimento em número 
absoluto entre 0,9% e 1,8% (novamente, intervalos de confiança de 95%).

Mas, talvez, seja mais interessante calcular o efeito ao longo do tempo de-
pois do tratamento.23 Esse efeito médio dinâmico, ponderando o efeito do 
tratamento entre grupos e ao longo do tempo pelo tamanho de cada grupo 
naquele momento, é exposto na Figura 4, abaixo.

A Figura 4 corrobora e conclui os resultados de todos os exercícios ante-
riores. O efeito de tratamento médio nos municípios tratados da adoção 
do recadastramento biométrico é identificado, então, como sendo uma 
redução significativa no número de eleitores aptos a votar, de 5%, mas que 

22 Trazemos atenção ao fato de que, ao contrário da Figura 2, fizemos o cluster dos erros-padrão apenas 
a nível de município (e eleição), e não a nível do estado da federação, o que leva a intervalos de con-
fiança significativamente menores.

23 Por exemplo, a média simples acima dá sobrepeso a unidades tratadas mais cedo no tempo, já que as 
observamos mais vezes no grupo de tratamento.
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parece cair com o tempo, reduzindo-se a 3,7% na eleição seguinte e a um 
efeito nulo 8 anos depois.24

Essa queda no número de eleitores aptos a votar tem um efeito mecânico 
de aumentar o comparecimento como proporção de eleitores aptos, ao 
reduzir o denominador, mas não encontramos em nenhuma de nossas es-
pecificações evidência forte de efeito economicamente significante sobre 
o comparecimento em termos absolutos ou como proporção da população. 
Muito pelo contrário, na Figura 4, os efeitos nos painéis B e D são sem-
pre quantitativamente pequenos e seguem de forma similar as tendências 
pré-tratamento.

Figura 4 - Tratamento dinâmico médio dentre os grupos
Fonte: Elaboração própria
Observações:  Diferença entre grupo de tratamento e de controle antes (vermelho/círculo) e depois (azul/
triângulo) de serem tratadas, isto é, da adoção do cadastro biométrico, para as quatro variáveis dependen-
tes. Essa é a média ponderada dos efeitos para cada grupo considerado (grupos tratados em 2014 e em 
2018). Aqui, o grupo de comparação é formado por unidades ainda não tratadas. O intervalo de confiança 
é de 95%. Erros estão clustered no nível do município e no nível da eleição (two-way).

24 Note que, na Figura 4, o efeito de tratamento médio nos tratados para o período duas eleições após 
o tratamento tem desvio-padrão sempre muito maior, pois apenas pode utilizar os dados do grupo 
tratado em 2014, enquanto os outros períodos usam ambos os grupos de tratamento.
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Assim, ainda que não seja possível rejeitar a possibilidade de um efeito 
positivo do recadastramento biométrico no comparecimento eleitoral nes-
se exercício (embora não tenha sido encontrada evidência alguma nesse 
sentido no exercício anterior), podemos afirmar que ele é no máximo de 
pequena magnitude.

Ademais, como nesse exercício estimamos a variância de nossos estimado-
res permitindo correlação apenas entre observações no mesmo município, 
algumas estimativas para coeficientes de efeito pré-tratamento são signifi-
cativas. Por mais que não acreditemos que esse fato sinaliza uma violação 
da hipótese de tendências paralelas em nosso cenário, dados os resultados 
da subseção anterior, isso motiva o uso de métodos robustos a desvios 
nas tendências paralelas, que realizamos como exercício de robustez na 
Subseção 5.3, a seguir.

5.3.  Teste de robustez a violações da hipótese de tendências paralelas

Nesta subseção, apresentamos como teste de robustez uma análise de dife-
rença em diferenças, tal como o benchmark da Subseção 5.1, mas honesta 
em relação a potenciais falhas na hipótese de tendências paralelas. Para 
isso, utilizamos o método proposto por Rambachan e Roth (2023).

Como discutido anteriormente, não acreditamos que os resultados encon-
trados apontem para uma falha nas tendências paralelas em nosso exercício 
empírico. Embora ao assumir cluster dos erros-padrões ao nível de muni-
cípio os coeficientes pré-tratamento sejam estatisticamente significativos, 
eles são sempre pequenos em magnitude, especialmente comparados aos 
resultados encontrados pós-tratamento. Ademais, como vimos na Subseção 
5.1, as estimativas para o pré-tratamento deixam de ser estatisticamente 
significantes quando permitimos autocorrelação dentro do mesmo estado 
da federação (enquanto os nossos resultados principais ainda o são). Não 
obstante, o fato de que em alguns momentos obtivemos efeitos significa-
tivos anteriores ao tratamento reforça a importância da questão de quão 
robusta é a nossa análise ante uma violação da hipótese de tendências 
paralelas.25

25 Vale notar que tendências paralelas não são uma hipótese testável empiricamente. Assim, mesmo 
que as tendências paralelas não sejam rejeitadas nos dados pré-tratamento, potenciais desvios no 
contrafactual não podem ser descartados. Por essa razão, Rambachan and Roth (2023) chamam essa 
abordagem de mais crível ou honesta.
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Para formalizar esse argumento, estimamos o efeito de tratamento médio 
nos tratados por um modelo de diferença em diferenças, estimado com 
uma regressão de efeitos fixos em duas dimensões, mas sob a hipótese de 
identificação de que a tendência contrafactual do grupo de tratamento, 
caso não houvesse sido tratado, e do grupo de controle não diferem dema-
siadamente das diferenças entre tratamento e controle observadas antes do 
tratamento (ao contrário do estimador de diferença em diferenças usual, 
que assume que a tendência contrafactual do grupo de tratamento, se não 
houvesse sido tratado, e a tendência do grupo de controle são exatamente 
iguais.) Assim, utilizamos uma abordagem mais crível de identificação em 
conjunto que, ao invés de fazer hipóteses fortes sobre a tendência contra-
factual do grupo de tratamento em relação ao controle, é mais conservado-
ra ao impor apenas limites na forma e extensão em que elas podem diferir 
uma da outra (Rambachan e Roth 2023).

Em particular, assumimos que os parâmetros βτ, da Equação 2, são da forma:

 ,                                                                                  (4)

na qual τpost é o efeito de tratamento médio nos tratados e δ são as tendências 
diferentes entre tratamento e controle (não relacionadas ao tratamento). 
Rambachan e Roth (2023) mostram que podemos assumir apenas que δpre, 
δpost ∈ ∆, ou seja, que apenas pertencem a um conjunto em comum ∆, sem 
restringir que sejam iguais entre si e iguais a zero.

Neste artigo, utilizamos a forma mais simples de robustez a tendências 
não paralelas, assumindo apenas que as assimetrias pós-tratamento entre o 
grupo de controle e o grupo de tratamento, caso ele não houvesse sido tra-
tado, δpost, não diferem mais de  vezes a diferença observada empiricamente 
pré-tratamento (δpre).26 Especificamente, assumimos que eles pertencem 
a ∆RM tal que:

                           (5)

26 Note que, como a diferença entre grupo de tratamento e controle no pós-tratamento é δpost +	τpost, 
então a diferença de tendências relevante à hipótese de tendências paralelas (δpost) é a diferença con-
trafactual (e, portanto, nunca testável) entre o grupo de controle e o grupo de tratamento, se este não 
houvesse sido tratado (isto é, com τpost = 0).
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Isto é, permitimos que as tendências pós-tratamento entre o grupo de tra-
tamento (contrafactual) e o grupo de controle difiram, mas não excedendo  

 vezes o máximo que foi observado no período pré-tratamento.

Figura 5 - Efeito de tratamento médio nos tratados honesto a desvios nas tendências 
paralelas

Fonte: Elaboração própria
Observações: Regressão de diferença em diferenças com efeitos fixos de município e eleição. Análise 
de efeito sobre municípios tratados entre 2014 e 2018, com grupo de controle formado por municípios 
nunca tratados, sobre o efeito na participação e número de aptos nas eleições de 2002 a 2022. Erros estão 
clustered no nível do município. Diferentes valores de  na abscissa denotam desvios no contrafactual até  

 vezes o tamanho das diferenças nas tendências observadas pré-tratamento.
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Esta estimação está exposta na Figura 5 (acima), na qual é exibido o in-
tervalo de confiança de 95% para o estimador crível, que identifica em 
conjunto o efeito de tratamento médio nos tratados, dada uma tendência 
contrafactual no máximo  vezes maior que a observada no pré-trata-
mento. A primeira estimativa, em azul, representa a estimativa usual de 
diferença em diferenças, que assume que  = 0 (isto é, para todo  maior 
que zero, , ou seja, a hipótese de tendências paralelas vale 
exatamente), e cada intervalo em vermelho representa desvios de maior 
magnitude (em termos de  em relação à hipótese de tendências paralelas.

Essa análise de identificação em conjunto apenas reforça a nossa observação 
visual da Figura 2: no Painel A, como o efeito sobre o número de eleitores 
aptos a votar não possui tendências pré-tratamento, o estimador robusto 
é quase exatamente igual ao de diferença em diferenças, variando apenas 
para  altos (e sempre altamente significativo). Assim como no Painel 
C, no qual o efeito sobre o comparecimento como proporção de aptos é 
econômico e estatisticamente significativo, mesmo a valores bastante con-
servadores de , como consequência do efeito de tratamento extremo em 
relação à tendência pré-tratamento observada.27

Por outro lado, nos painéis B e D, por mais que a análise com cluster por 
municípios gere coeficientes estatisticamente significantes para o logaritmo 
do comparecimento e o comparecimento como proporção da população 
(ainda que quantitativamente pequenos, como discutido anteriormente), 
vemos que esses resultados não são mais significantes a 95%, dada a pos-
sibilidade de tendências não paralelas no pós-tratamento que sejam de 
magnitude igual ao observado antes do tratamento (isto é,  = 1).

6.   Conclusão

Neste artigo, analisamos a adoção do recadastramento biométrico no 
comportamento dos eleitores, estimando o seu efeito sobre o número 
de eleitores aptos a votar e no comparecimento eleitoral. Encontramos 
um efeito forte e robusto de redução no número de eleitores aptos, no 
montante de 7,4% em nossa especificação favorita. Esse é um efeito   

27 No caso do Painel (c), os intervalos de confiança aumentam significativamente na medida que au-
mentamos , já que há evidências contra a hipótese de tendências paralelas, ao contrário do Painel 
A. (Ver Figura 2).
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bastante relevante, já que reduz em quase um décimo o número de elei-
tores cadastrados no município. Observamos, entretanto, que esse efeito 
se dissipa no tempo, caindo pela metade já na próxima eleição.

Por outro lado, e igualmente importante, não encontramos em qualquer 
estratégia empírica ou especificação evidência alguma de redução no 
comparecimento eleitoral,28 seja em valor absoluto (logaritmo), seja em 
proporção da população municipal. Isso indica que ou essa redução no 
número de eleitores aptos se deu inteiramente por uma eliminação de 
eleitores fantasmas (seja por fraude, eleitores já falecidos, emigrantes, 
dentre outras causas possíveis), ou a eliminação de eleitores dissuadi-
dos a participar do processo eleitoral foi inteiramente compensada pela 
maior participação de outros, que tiveram um aumento em seu senti-
mento de dever cívico, utilidade do voto ou pressão social, decorrente 
de uma maior credibilidade do processo eleitoral.29 Os resultados da 
Subseção 5.3, honestos aos desvios na hipótese de tendências paralelas, 
corroboram as conclusões centrais deste artigo.

Por outro lado, em algumas especificações encontramos resultados posi-
tivos do recadastramento em comparecimento eleitoral em logaritmo ou 
como proporção da população. A nossa visão é que estes resultados são: 
(i) quantitativamente pequenos, sendo no máximo um efeito economica-
mente insignificante, mesmo que aceitemos ser positivo; (ii) não são ro-
bustos, tanto a diferentes formas de estimação da matriz de variância do 
estimador, quanto a desvios da hipótese de tendências paralelas. Assim, 
embora não possamos rejeitar um efeito positivo do recadastramento 
no comparecimento eleitoral, podemos afirmar que ele é no máximo 
quantitativamente pequeno.

Em relação à literatura prévia, o nosso artigo vai de encontro à maior 
parte dos achados anteriores. Como descrito na Introdução, a literatura 
em economia política enfatiza que barreiras não formais à participa-
ção eleitoral como as voter id laws podem ter efeitos importantes no 
sufrágio efetivo. Se um custo plausivelmente muito mais significativo, 
como a necessidade de recadastramento biométrico no Brasil, não tem 
efeitos relevantes no comparecimento eleitoral, é importante entender 
que especificidades do caso americano fazem com que a necessidade de 

28 Em algumas especificações, há evidências de efeitos positivos sobre o comparecimento, como discu-
tido adiante.

29 Vale notar que o fato da redução no número de eleitores aptos a votar se dissipar no tempo tende a ir 
contrário à tese de que seriam eleitores fantasmas.
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porte de identidade com foto gere efeitos tão deletérios na participa-
ção política. Conjecturamos que pode ser uma diferença na cultura do 
voto, a não obrigatoriedade do mesmo naquele país30 ou a forma como as 
medidas costumam ser apresentadas no debate público.30

De qualquer forma, em termos de avaliação de políticas públicas, é 
possível dizer que o recadastramento biométrico no Brasil foi eficaz em 
seus propósitos, ao reduzir o número de eleitores aptos a votar. Com 
efeito, uma forma historicamente importante de fraude eleitoral são 
“eleitores fantasmas”, registros eleitorais fabricados ou de pessoas não 
mais aptas a votar que não são devidamente cancelados e que podem 
ser utilizados para que o fraudante emita mais de um voto. Nesse sen-
tido, uma política que reduza o número de eleitores registrados reduz 
o escopo para esse tipo de fraude, aumentando a segurança do processo 
eleitoral.

Também parece ter sido uma política eficiente, e de bom resultado em 
termos de bem-estar, já que não encontramos evidência qualquer de 
um impacto negativo da política naquela que seria a principal preocu-
pação: a participação política. Ainda assim, é claro que uma avaliação 
completa do impacto em bem-estar da política teria que quantificar os 
custos privados de deslocamento e de oportunidade da realização do 
recadastramento biométrico e comparar com os ganhos públicos de um 
processo eleitoral mais confiável.

Contribuições significativas poderão ser dadas por pesquisas futuras 
que investiguem o efeito da adoção do cadastro biométrico nas carac-
terísticas dos políticos eleitos e nas políticas públicas implementadas 
pelos representantes escolhidos. Esse tipo de pesquisa também seria 
útil ao identificar se há alguma alteração na composição do eleitorado 
advinda dessa política. Fora a sua importância intrínseca, essa resposta 
ajudaria a discernir entre os dois motivos possíveis para o efeito nulo 
do recadastramento no comparecimento descrito no parágrafo anterior.

Também seria interessante melhor discriminar em que medida essa 
redução no número de eleitores aptos a votar se reverteu de fato na re-
dução de casos de fraude eleitoral, o que foge ao escopo deste estudo. 
Finalmente, como citado acima, encontramos evidências iniciais de que 

30 Embora, como discutido na Seção 2, no Brasil a obrigatoriedade do voto tenha um caráter muito mais 
de jure que de facto.
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a redução no número de eleitores aptos decai com o tempo. Entender 
esse fenômeno, o que ele implica e quais as suas razões seria outro cami-
nho interessante para a pesquisa futura.
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